
PORTARIA N'I7/2023
DE O1 DE FEVEREIRO DE 2(12.]

Designo Pregociro e compõe Equipe de
Apoio, pora oluorem em liciloções na
modulidode Pregão, no âmbito da
Cãmara lÍanicipol de Riachão do
Duntas.

O Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Danlas. no uso de suas atribuições
legais e nos termos do aÍ.3o, inciso lV daLei Federal n" 10.520.de l7dejulhode2002
(Lei do Pregão),

RESOLVE:

Art. lo - Designar. para atuaÍ como Pregoeiro enr licitaçôcs na nrodalidade Pregào. no
âmbito da Câmara Municipal de Riachão do Dantas. a s!'rl idora ('ORINA SANTOS
SOUZA, CPF n' 006.3ó6.345-7 4.

Art.20 - Ficam designados para atuarem como membros da [iquipe dc Apoio. em
licitações na modalidade Pregão. no âmbito da Câmara Municipal de Riachâo dr: Dantas.
os servidores: Maria Luzia da Cruz Araújo CPI'n' 108.528.505-7-1 e starília Creuza
Farias Santos CPF 047.847.265-00.
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Parágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que atrnrão no certame serão.
sempre, em um minimo de 02 (dois) integrantes.

Aú. 30 - O Pregoeiro, fica autorizado a convocar. além dos membros da Equipe de Apoio.
a depender da especificidade tecnica do objeto ou da docunrenração apresentada. outros
servidores da Câmara" técnicos da iirea, para auxiliar na análise das propostas e

documentos.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçzio e terá validade de 0l (um )

ano, revogadas as disposições em contrifuio.
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